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DISPOSiÇÃO PRELIMINAR

Após várias, sucessivas e prolongadas reuniões, os signatários não
acordaram quanto á concessão de índices, reposição ou perda de salários
referentes ao período de 1%2/94 a 30/06/94.

Da mesma forma, relativamente a produtividade, ganho ou aumento real,
bem como reajustamentos periódicos futuros entre datas-base."

A categoria econômica não concorda com a concessão de nenhuma das
reivindicações acima, enquanto a categoria profissional entende ter direito a
elas.

Ficou acordada a convenção abaixo e acordado ainda que, quanto ás
reivindicações acima explicitadas, fica livre o Sindicato da categoria profissional
para agir como melhor lhe aprouver, inclusive propor dissidio coletivo de natureza
econômica, se for de seu interesse.

A redação definitiva do Capítulo XVIII será a que lhe der aJustiça do Trabalho
ou a resultante da adaptação, tendo em vista a decisão, que for acordada pelos
signatários.

As demais reivindicações, condiçôes e concessões são as que constam a
seguir.

CAPíTULO I
DO ÂMBITO DE APLICAÇÃO

CLÁUSULA I - O presente Instrumento Normativo se aplica, no Estado de
Minas Gerais, às relações de trabalho existentes ou que venham existir entre
os Auxiliares de Administração Escolar e os Estabelecimentos de Ensino de
pré-escolar, fundamental, médio, superior e posteriores, bem como cursos livres
de qualquer natureza, exceto de idiomas e os situados no município de Poços
de Caldas.

§ 12
- Auxiliar de Administração Escolar é todo aquele cuja função no

estabelecimento ou curso não é a de responsabilizar-se pela ministração regular
de aulas.

§ 2" - Incluem-se entre as atividades de Auxiliar de Administração Escolar
as de direção, planejamento, coordenação, supervisão, orientação, monitoria,
revisão, treinamento, instrução, auxilio ao docente no seu trabalho em classe
de instrutor e de técnico ou treinador desportivo, o último quanto às atividades
não caracterizadas como aulas do currículo de ensino.

§3· - Considerando que a atividade-fim da escola é o ensino e a educação
e que são categorias diferenciadas o professor e o auxiliar de administração
escolar, são considerados integrantes da categoria os empregados que, não
sendo professores, desempenham, em caráter permanente, atividade-meio ou
de apoio.

CAPíTULO 11
DEFINiÇÕES E CONCEITOS

CLÁUSULA 11- Para os efeitos do disposto neste instrumento, consideram-
se:

a - Pré-escolar - educação e ensino ministrados para crianças de 4 (quatro)
a 6 (seis) anos de idade;

b - Dispensa ou Rescisão Imotivada - a que não decorrer de motivo
disciplinar, técnico ou econômico, de incompatibilidade com atividades
educacionais, de justa causa, de pedido de empregado, de acordo das partes,
de aposentadoria ou morte, de término de contrato de substituição ou por prazo
'determinado;

c - De Efetivo Exercício - o tempo de licença remunerada, de licença
previdenciária, de exercício de mandato sindical ou de afastamento por tempo
inferior a doze meses;

d - Estabelecimento de Ensino - a unidade escolar com direção própria,
mesmo pertencendo, juntamente com outras unidades, a uma só entidade
mantenedora;

e - Parte Fixa do Salário - o salário mensal, sem adicionais, ou quebra de
caixa ou gratificação;

f - Novo Contrato de Trabalho - o que se estabelece entre o estabelecimento

de ensino e o Auxiliar de Administração Escolar após aposentadoria do
profissional.

CAPíTULO 111
DA CONTRATAÇÃO E CONDiÇÕES DE TRABALHO

CLÁUSULA 111 - Uniforme - Quando o empregador exigir uso de uniforme,
deve fornecê-lo gratuitamente ao empregado, a titulo de empréstimo, para uso
no serviço, excetuando-se o calçado, salvo se tiver de ser especial pela natureza
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CLÁUSULA V - lanche - O estabelecimento deve oferecer lanche para os
Auxiliares de Administração Escolar, em cada período de quatro horas
consecutivas de trabalho, mantendo-o durante os dias de recesso ou de férias
do professor.

PARÁGRAFO ÚNICO - A qualidade e quantidade do lanche serão
determinadas pelo estabelecimento, conforme suas condições, garantindo, no
mínimo, o fornecimento de um pão de cinqüenta gramas e uma bebida não
alcoólica.

CLÁUSULA VI - Primeiros Socorros - O estabelecimento deve manter
medicamentos de primeiros socorros nos locais de trabalho, e, em casos de
urgência, providenciar, por sua conta, a remoção imediata do acidentado ou
doente para atendimento médico-hospitalar.

CLÁUSULA VII- Comunicação de Dispensa - Ao empregado dispensado
por justa causa ou motivadamente, o empregador deve comunicar, por escrito,
no ato da dispensa, o motivo especificado desta.

CLÁUSULA VIII- Comprovantes de Pagamento - Deve o estabelecimento
de ensino fornecer a seus empregados comprovantes dos elementos que
informam o pagamento da remuneração mensal, com especificação dos valores
que a compõem e dos descontos legais ou autorizados.

CLÁUSULA IX - Anotação na CTPS - Deve o estabelecimento de ensino
anotar, na Carteira Profissional, todos os adicionais, gratificações e vantagens
pagos ao Auxiliar na data-base ou quando houver solicitação.

PARÁGRAFO ÚNICO - Na carteira profissional, deve ser anotada a
ocupação em consonância com a classificação mais adequada do Código
Brasileiro de Ocupações.

CLÁUSULA X - Licença não Remunerada - O Auxiliar de Administração
Escolar, que contar três anos de efetivo e ininterrupto exercício no
estabelecimento, tem direito a licença não remunerada com duração de até
vinte e quatro meses, prorrogáveis a critério do empregador se houver solicitação

do empregado, não se computando o tempo de licença, para qualquer efeito,
no contrato de trabalho, com início e término acordados pelas partes.

CLÁUSULA XI - Compensação de Jornada e Intervalos - O
estabelecimento pode aumentar ou diminuir, durante a semana, a jornada diária
no número de horas necessário para compensar o trabalho que for eliminado,
aumentado ou diminuido no sábado.

§ 12
- O previsto nesta Cláusula pode ser aplicado, no todo ou em parte,

quer quanto aos setores de serviços, quer quanto ao número de empregados.
§ 2· - O previsto nesta Cláusula não pode ser aplicado para o empregado

que, comprovadamente, ficar prejudicado em seus estudos ou em outro contrato
de trabalho.

§ 32
- Poderá o estabelecimento, de comum acordo com o Auxiliar de

Administração Escolar, adotar duração de jornada de trabalho e intervalos
diferentes dos usuais, desde que não ultrapasse, nos sete dias da semana, o
número semanal de horas previsto em lei.

§ 4· - Obedecidas as condições de que trata o parágrafo terceiro, poderá o
estabelecimento adotar escala de serviço, ou mesmo o revezamento semanal
ou quinzenal, entre trabalho diurno e noturno, neste caso sem o adicional
referente ao último.

§ 52 - O previsto nesta Cláusula depende de documento escrito prévio firmado
pelo estabelecimento de ensino e o Auxiliar de Administração Escolar.

CLÁUSULA XII - CIPA - Insalubridade e Periculosidade - Quanto às
atividades penosas, insalubres e perigosas, bem como CIPA- Comissão Interna
de Prevenção de Acidentes, será observado, no que couber relativamente ao
Auxiliar de Administração Escolar, o previsto na legislação específica.

CLÁUSULA XIII- Refeição e Moradia - Não se incorporarão aos salários e
à remuneração, para nenhum efeito, a refeição e a moradia que o
estabelecimento fornecer gratuitamente ao Auxiliar de Administração Escolar.

PARÁGRAFO ÚNICO - O local destinado a refeições deverá manter as
condições de higiene, salubridade e isolamento de instalações sanitárias,
observado quanto a refeitórios o disposto na Portaria n2 3.214/78, do Ministério
do Trabalho.

CLÁUSULA XIV - Indenização de Transportes e Despesas - O
estabelecimento de ensino fornecerá os recursos ou indenizará as despesas
de locomoção e estadia decorrentes do exercício de atividades a serviço do
empregador, exceto as referentes à ida-e-volta ao serviço, que se regerá pela
legislação própria.

CLÁUSULA XV - Pagamento de Salários e Cumprimento de Obrigações
- Os salários e obrigações do estabelecimento deverão ser efetuados nos prazos
previstos em lei, considerando-se a inadimplência como descumprimento deste
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